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ACAO JUDICIAL. RENUNCIA AO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO. MATERIA DIFERENCIADA.

A propositura de agdo judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento, que tenha por objeto idéntico pedido sobre o qual
verse o processo administrativo, importa renincia ao contencioso
administrativo, conforme determinado pelo §3° do art. 126 da Lei n°
8.213/91.

O julgamento administrativo limitar-se-& a matéria diferenciada, se no
Recurso houver matéria distinta daquela discutida no processo judicial.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. NFLD. ATO ADMINISTRATIVO.
PRESUNCAO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSAO DO
ONUS DA PROVA.

Tendo em vista o consagrado atributo da presuncdo de veracidade que
caracteriza os atos administrativos, género do qual o langamento tributario ¢é
espécie, opera-se a inversao do encargo probatorio, repousando sobre o
Notificado o 6nus de desconstituir o lancamento ora em consumacgao.
Havendo um documento publico com presungao de veracidade nao
impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em favor
dessa presuncao.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. OBRIGACAO TRIBUTARIA
PRINCIPAL. ART. 37 DA LEI N° 8.212/91.

Uma vez constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das
contribuicdes sociais previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, a
fiscalizacdo lavrara notificagdo de débito, com discriminacdo clara e precisa
dos fatos geradores, das contribuicdes devidas e dos periodos a que se
referem.
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 AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DIFERENCIADA.
 A propositura de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual verse o processo administrativo, importa renúncia ao contencioso administrativo, conforme determinado pelo §3º do art. 126 da Lei no 8.213/91.
 O julgamento administrativo limitar-se-á à matéria diferenciada, se no Recurso houver matéria distinta daquela discutida no processo judicial.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. NFLD. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. ART. 37 DA LEI Nº 8.212/91.
 Uma vez constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das contribuições sociais previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA 28 DO CARF.
 A representação fiscal para fins penais será encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
 O crédito decorrente de contribuições previdenciárias não integralmente pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora, de caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC a que se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91. 
 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 A perícia tem como destinatária final a Autoridade Julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da Sessão de Julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Luciana Matos Pereira Barbosa, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/11/2003 a 31/10/2006.
Data da lavratura da NFLD: 27/02/2007.
Data da Ciência da NFLD: 05/03/2007.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP, que julgou improcedente o lançamento tributário formalizado mediante a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD nº 37.081.303-0, consistente em contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre remunerações pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados e a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviços em cada mês, não recolhidas aos cofres da Seguridade Social, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 58/66.
O presente Processo Administrativo Fiscal contempla o lançamento de contribuições da empresa incidentes sobre os valores pagos a contribuintes individuais, apurados nas contas Serviços Profissionais - PF, códigos 3067 e 3621, tendo sido considerado, também, o que foi declarado nas DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte) de 2003, 2004, e 2005, conforme planilha a fl. 60; 
Os pagamentos a título de pro labore encontram-se nas contas PRO LABORE, códigos 3629 e 3665, e também nas DIRF que continham os valores pagos ao sócio Sr. Sérgio Kuba, conforme planilha de fls. 60/61; 
Nenhum dos valores pagos a contribuinte individual ou pro labore foram declarado em GFIP, e, assim, os levantamentos correspondentes foram classificados como não declarados em GFIP; 
Os levantamentos das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre os salários pagos aos segurados empregados foram subdivididos em dois levantamentos: a) levantamento GFI - declarado em GFIP e b) levantamento FOP - não declarado em GFIP
A Fiscalização apurou que em todos os meses a empresa entregava, inicialmente, uma GFIP que deveria conter todos os empregados, mas depois entregava uma GFIP com apenas um ou alguns empregados. Com a implementação da GFIP versão 8.0 ou posterior, havendo a entrega de mais de uma GFIP com a mesma chave (empregador/contribuinte, competência, código de recolhimento, FPAS, e tomador de serviço), a GFIP transmitida posteriormente é considerada como retificadora, substituindo integralmente a GFIP transmitida anteriormente; 
Assim, foram considerados como declarados em GFIP (levantamento GFI) apenas os empregados relacionados na última GFIP da versão 8.0 ou superior, entregue e apresentada à fiscalização, que é a GFIP considerada válida, e que substituiu todas as demais; 
Por outro lado, foram lançados como valores não declarados em GFIP (levantamento FOP) o salário de contribuição declarado na folha de pagamento, excluídos os valores já lançados como declarados em GFIP;
De acordo com o Relatório Fiscal, os lançamentos estão baseados nos Resumos de Folhas de Pagamento, nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, nas GPS recolhidas e nos lançamentos contábeis no Livro Diário e Razão de 11/2003 a 05/2006; 
A NFLD em pauta contempla também as contribuições sociais destinadas apenas ao FNDE, tendo em vista que a empresa possui ações judiciais referentes ao INCRA, SEBRAE, SEST/SENAT, cujas contribuições foram levantadas em processos apartados; 
Foram abatidas as deduções e os valores das contribuições sociais recolhidas mediante Guia da Previdência Social - GPS, na apuração dos valores devidos, conforme ilustrado no RADA (Relatório de Apropriação dos Documentos Apresentados.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 99/111.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP baixou o feito em diligência para que a Autoridade Lançadora se pronunciasse a respeito de questões de fato arguidas pelo Sujeito Passivo em sede de defesa administrativa, conforme Despacho de Diligência a fls. 316/323.
Em atendimento à diligência requestada por meio do Despacho de Diligência acima citado, a Autoridade Lançadora se pronunciou formalmente nos autos, por meio do Relatório de Encerramento de Diligência, a fls. 335/339. 
Formalmente notificado do conteúdo do resultado do Relatório de Encerramento de Diligência antes mencionado, o Sujeito Passivo apresentou aditamento à impugnação a fls. 344/348.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 16-23.435 - 11ª Turma da DRJ/SP!, a fls. 411/443, julgando procedente o lançamento, e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 16/07/2010, conforme Aviso de Recebimento a fl. 447.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 448/456, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que os valores levantados pela Fiscalização não encontram suporte nos salários de contribuição contidos nos resumos de folhas de pagamento; 
Que a Fiscalização desconsiderou os valores recolhidos sobre o pro Labore e patronal sobre a folha de pagamento; 
Que a Fiscalização considerou, para efeitos de aplicação de multa, somente valores lançados na última GFIP, sendo totalmente desconsideradas as informações contidas nas GFIP entregues mês a mês (GFIP substituídas), as quais continham a informação total do salário de contribuição e as respectivas contribuições; 
Que não há fundamento para a emissão de RFFP; 
Que a aplicação da taxa SELIC é inconstitucional; 
Que a majoração do SAT por meio de decreto padece de inconstitucionalidade; 
Que a Recorrente está discutindo judicialmente as contribuições referentes ao FNDE; 

Ao fim, requer a reforma do Acórdão recorrido;

Relatados sumariamente os fatos ora relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 16/07/2010. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado em 13/08/2010, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2.DO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO 
O Recorrente alega que a majoração do SAT por meio de decreto padece de inconstitucionalidade. Pondera também que a empresa está discutindo judicialmente as contribuições referentes ao FNDE.
As alegações recursais referentes à suposta inconstitucionalidade da majoração do SAT por Decreto e as contribuição para o FNDE não poderão ser apreciadas e julgadas por este Sodalício Administrativo, uma vez que, em seu louvor, o Recorrente tacitamente, abdicou de debatê-la na esfera administrativa.
Assentado que a decisão proferida na Instância Judicial subjuga qualquer outra exarada na esfera administrativa, adquirindo inclusive o atributo da coisa julgada formal e material, resulta que, qualquer que seja o veredictum proferido por esta Corte Administrativa, acerca da matéria objeto do litígio, será tido como letra morta diante da decisão judicial transitada em julgado.
A releitura da norma encartada no §3º do art. 126 da Lei nº 8.213/91, numa interpretação sistemática e teleológica com os princípios da eficiência e da economia processual, conduz ao entendimento de que a propositura de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo, importa renúncia dos beneficiários acobertados pelos resultados de tal demanda ao direito de recorrer na esfera administrativa e à desistência do eventual recurso interposto.
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
(...)
3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.

A matéria em apreço já foi reiteradamente enfrentada, em situações pretéritas idênticas, por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, dando ensejo à edição da Súmula nº 1, cujo Verbete transcrevemos adiante:
Súmula CARF nº 1: 
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.

Dessarte, pugnamos pelo não conhecimento dos temas levados à apreciação do Poder Judiciário, e reiterados nos vertentes Instrumentos Recursais interpostos perante este Colegiado, com fundamento no preceito insculpido no art. 126, §3º da Lei nº 8.213/91, em interpretação sistemática e teleológica com os princípios da eficiência e da economia processual.
Reitere-se que a renúncia ora em voga independe de ato volitivo da parte, ou mesmo da vontade psicológica do Recorrente. Ela decorre ex lege, e de forma objetiva, independentemente do motivo ou do tempo em que a demanda tenha sido ajuizada perante o poder judiciário. 
Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço parcialmente.
Ante a inexistência de questões preliminares a serem dirimidas, passamos diretamente ao exame do mérito. 
 
2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1.DO LANÇAMENTO
O Recorrente alega que os valores levantados pela Fiscalização não encontram suporte nos salários de contribuição contidos nos resumos de folhas de pagamento. Aduz, ainda, que a Fiscalização desconsiderou os valores recolhidos sobre o pro Labore e patronal sobre a folha de pagamento. 
.
Sem razão.

Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público no Ato Administrativo trazido aos autos, nos termos dos art. 334, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II, da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do seu conteúdo.
Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em sentido contrário a ônus da parte interessada, encargo este que deve ser adimplido pelo Interessado, de molde a se afastar a suposta fidedignidade do teor da NFLD em debate. 

No caso dos autos, de acordo com a resenha fiscal, todos os levantamentos que constituem a presente NFLD (AUT, FOP, GFI, PRO, e DAL), foram efetuados com base em informações e documentos fornecidos pela própria empresa, devidamente relacionados no item 6 do Relatório Fiscal:
�6. Os lançamentos encontram-se baseado nos seguintes livros e documentos apresentados pelo contribuinte à fiscalização quando para tanto intimado através do "Termo de Intimação para a Apresentação de Documentos" (TIAD) e analisados no decorrer da ação fiscal: 
a. Resumo das folhas de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada pelo contribuinte a todos os segurados a seu serviço, a empresa não entregou a folha de pagamento individualizada; 
b. Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), documento informativo instituído pelo art. 32, inc. IV, da Lei 8.212191 (redação dada pela Lei 9.528/97), c/c o art. 1º do Decreto 2.803/98; 
c. "Guias da Previdência Social' (GPS); 
d. Lançamentos contábeis no Livro Diário e Razão de 11/2003 a 05/2006�.

O Órgão Julgador de 1ª Instância, a fls. 15/22 do Acórdão Recorrido, a fls. 425/432 dos autos, já havia demonstrado que os valores das bases de cálculo apurados na vertente NFLD, representados pelo somatório dos levantamentos FOP e GFI, correspondiam, nos centavos, aos valores consignados como �total salário de contribuição CLT�, declarados pela empresa nos resumos das Folhas de Pagamento acostados a fls. 117/181, à exceção da competência 13/2003, cujo valor lançado pela Fiscalização (R$ 1.197.584,48) foi inferior ao montante consignado na respectiva Folha de Pagamento a fl. 119 (R$ 1.223.064,99).
Tal diferença já havia sido verificada pela Autoridade Lançadora, conforme consignado no item 15 do Relatório de Encerramento de Diligência a fl. 338:
�15. Levando-se em conta o resumo da Folha de Pagamento juntado as fls. 118, de fato existe uma diferença entre o valor levantado na NFLD e no respectivo resumo: 
a. NFLD = R$ 1.197.584,48 
b. Resumo da FOPAG = R$ 1.223.064,99 

16. Assim, de acordo com este resumo da Folha de Pagamento que agora foi juntado ao processo, o valor correto para a base de cálculo do levantamento é de R$ 1.223.064,99 e não o constante na NFLD. 

17. Frise-se que só ocorreu divergência nesta competência 1312003, para todas as demais competências o valor levantado corresponde exatamente ao valor presente no resumo da Folha de Pagamento apresentado pela empresa.�

Ao ser intimada a respeito do conteúdo da Diligência Fiscal ora em apreço, própria Recorrente, a fl. 2 do seu aditamento à impugnação, a fls. 344/348, declarou expressamente inexistir divergências entre os valores lançados na NFLD e os valores consignados nos resumos das Folhas de Pagamento.
�Portanto, não há que se falar em qualquer divergência entre o resumo da folha de pagamento em relação aos valores levantados na NFLD, pois conforme pode ser verificado na documentação acostada, os valores levantados em todas as competências sempre corresponderam de forma exata aos valores da folha de pagamento, inclusiva em relação a competência 13/2003, não havendo, portanto, que se falar em qualquer divergência de valores�.

Quanto aos valores recolhidos pela Autuada, o item 7 do Relatório Fiscal deixa claro que todas as Guias da Previdência Social � GPS apresentadas pelo Contribuinte à fiscalização, analisadas no decorrer da ação fiscal, e confirmadas em consulta realizada junto aos sistemas informatizados "ÁGUTA/RECOL-CCOR" (consulta conta-corrente de estabelecimento), foram consideradas no presente lançamento.
E mais: Na mesma consulta, a Fiscalização constatou a inexistência de outros recolhimentos atinentes ao período abrangido pela NFLD. 
A Defendente alega que não foram considerados os valores recolhidos através das guias acostadas a fls. 183/203.
Deveria o Recorrente ler com mais cuidado, ou ao menos ler o RDA - Relatório de Documentos Apresentados, a fls. 43/44, o qual discrimina todas as GPS apresentadas pelo Recorrente, e que foram consideradas pela fiscalização. 
Do cotejo entre o RDA e as GPS juntadas pela Impugnante, a fls. 183/203, verifica-se que todas as GPS juntadas pela empresa, em sede de impugnação (DOC. 39 a 65) encontram-se arroladas no RDA, e foram consideradas pela fiscalização, na apuração das contribuições devidas.
De outro eito, o Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados � RADA demonstra como as GPS apresentadas pelo Contribuinte foram apropriadas pela fiscalização, em relação a todos os lançamentos de crédito lavrados na ação fiscal. 
Não há que se falar, portanto, em falta de consideração, pela Fiscalização, de recolhimentos efetuados pelo Recorrente, mas, sim, de falta de leitura, pelo Recorrente, dos relatórios RDA - Relatório de Documentos Apresentados e RADA � Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados.
Pelas mesmas razões, indeferimos o pedido de perícia formulado pela Recorrente, uma vez que não estão presentes os equívocos por ela, equivocadamente, apontados.
Assim, além de não demonstrar a necessidade da perícia, esta foi formulada de maneira genérica, sem a indispensável observância dos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Dec. nº 70.235/72, devendo o pedido de perícia ser tido como não formulado, em respeito ao disposto no §1º do mesmo suso citado dispositivo legal.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
(...)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/1993)
(...)

2.2. DA REDUÇÃO DA MULTA DE MORA APLICADA
O Recorrente alega que a Fiscalização considerou, para efeitos de aplicação de multa, somente valores lançados na última GFIP, sendo totalmente desconsideradas as informações contidas nas GFIP entregues mês a mês (GFIP substituídas), as quais continham a informação total do salário de contribuição e as respectivas contribuições.

Ao tratar da imposição de multa pelo atraso objetivo no adimplemento da Obrigação Tributária Principal, o §4º do art. 35 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, na hipótese de as contribuições terem sido declaradas nas GFIP, a multa de mora será reduzida em cinquenta por cento.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
(...)
§4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

Tal redução se justifica administrativamente pelo fato de que, estando as Contribuições Previdenciárias devidas devidamente consignadas nas GFIP entregues à RFB, o Crédito Tributário correspondente passa a ser do conhecimento da Administração Fazendária, eis que registradas na base de dados da RFB, a qual terá o trabalho reduzido de, apenas, proceder a cobrança do crédito devido.
Ao revés, não estando registrados tais fatos geradores na base de dados da RFB, a administração tributária deixa de conhecer a existência de contribuições devidas e não recolhidas, necessitando a Fazenda Pública de deflagrar procedimento de Fiscalização nas ordens dos contribuintes para, então, apurar o Crédito Tributário não declarado.
De acordo com a legislação tributária que rege os procedimentos inerentes à declaração e entrega de GFIP, a entrega de GFIP posterior, ostentando a mesma chave de GFIP anteriormente entregue, qualifica-se como GFIP retificadora da anterior, circunstância que implica a integral substituição da GFIP anteriormente entregue.
Trata-se de procedimento a ser conduzido pelo Contribuinte para corrigir omissões ou incorreções anteriormente declaradas, de modo a evitar cobrança indevida.
Assim, mediante a entrega de GFIP retificadora, os registros consolidados na base de dados da RFB passam a espelhar, tão somente, os dados declarados na GFIP retificadora, sendo integralmente deletados os dados inicialmente aviados nas GFIP substituídas.
Dessa forma, deixa a Administração Tributária de ter conhecimento das Contribuições Previdenciárias efetivamente devidas pelo contribuinte, sendo necessária a deflagração de procedimento formal de Fiscalização para a apuração dos fatos geradores não registrados no banco de dados da RFB, e consequente constituição do Crédito Tributário correspondente.
Cabe destacar também que, da consulta ao Sistema Informatizado GFIP- WEB, a Fiscalização constatou que, mesmo após a lavratura da presente NFLD, a Notificada vem promovendo a entrega de novas GFIP, que substituem as anteriores, em todas as competências abrangidas neste lançamento de crédito. 
Com esse procedimento, a Notificada está continuamente alterando as informações prestadas, deixando de cumprir o dever previsto no artigo 32, inciso IV, da Lei n° 8212/91, que é informar mensalmente os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. 

Por tal razão, não faz jus a Recorrente à redução de multa de mora prevista no §4º do art. 35 da Lei nº 8.212/91.

2.3.DA RFFP
O Recorrente alega não haver fundamento para a emissão de Representação Fiscal para Fins Penais.

O art. 66 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 - lei das contravenções penais � qualifica como �Omissão de Comunicação de Crime� o comportamento perpetrado por servidor público consistente na não comunicação à autoridade competente de conduta que represente, em tese, crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública.
DECRETO-LEI Nº 3.688 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

OMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE CRIME
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:
I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública, desde que a ação penal não dependa de representação;
II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal:
 
Pena - multa.

Calcando nas mesmas teclas, o art. 16 da Lei nº 8.137/90, a qual define os crimes contra a ordem tributária, estatui que qualquer pessoa, aqui incluídos, por óbvio, os agentes públicos, poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos crimes descritos nessa lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990
Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.080, de 19.7.1995)

Nessa perspectiva, revela-se a Representação Fiscal para Fins Penais � RFFP mera peça processual de informações, coletadas no curso da ação fiscal, a ser elaborada pelo agente público sempre que se deparar com conduta que represente, em tese, crime contra a ordem tributária, devendo conter, dentre outros elementos, exposição minuciosa do fato e os elementos caracterizadores do ilícito; indícios de prova material do ilícito ou qualquer outro documento sob suspeição que tenha sido apreendido no curso da ação fiscal; cópia autenticada do auto de infração e de termos fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declarações, perícias e outras informações obtidas de terceiros, utilizados para fundamentar a constituição do crédito tributário ou a apreensão de bens sujeitos à pena de perdimento; a qualificação completa das pessoas físicas responsáveis; a qualificação completa da pessoa ou das pessoas físicas a quem se atribua a prática do delito, mesmo que o fiscalizado seja pessoa jurídica; A identificação completa, se for o caso, da pessoa jurídica autuada, cópia dos contratos sociais e suas alterações, ou dos estatutos e atas das assembleias; qualificação completa das pessoas que possam ser arroladas como testemunhas; cópia das declarações de rendimentos, relativas ao período em que se apurou ilícito, da pessoa ou das pessoas físicas representadas e da pessoa jurídica envolvida, no caso de crime contra a ordem tributária; etc.
No âmbito da legislação previdenciária, o art. 616 da IN SRP nº 3/2005 impõe ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no exercício de suas atribuições institucionais, tiver conhecimento da ocorrência de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem como qualquer contravenção penal.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 616. Por disposição expressa no art. 66 do Decreto-Lei nº 3.688, de 1941 (Lei de Contravenções Penais), o AFPS formalizará RFFP sempre que, no exercício de suas funções internas ou externas, tiver conhecimento da ocorrência, em tese, de: 
I- crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça;
II - contravenção penal.
Parágrafo único. Considera-se, nos termos do Decreto-Lei nº 3.914, de 1941 (Lei de Introdução ao Código Penal e à Lei de Contravenções Penais):
I - crime, a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa;
II - contravenção, a infração penal a que a lei comina isoladamente pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.

Art. 617. São crimes de ação penal pública, dentre outros, os previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 7.802, de 1989, alterada pela Lei nº 9.974, de 2000, nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.137, de 1990, nos arts. 54 a 56, 60 e 61 da Lei nº 9.605, de 1998, e os a seguir relacionados, previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal):(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008)
I - homicídio culposo simples ou qualificado, com previsão nos §§ 3º e 4º do art. 121;
II - exposição ao risco, com previsão no art. 132;
III - a apropriação indébita previdenciária, com previsão no art. 168-A;
IV - o estelionato, com previsão no art. 171;
V - a falsificação de selo ou de sinal público, com previsão no art. 296;
VI - a falsificação de documento público, com previsão no art. 297;
VII - a falsificação de documento particular, com previsão no art. 298;
VIII - a falsidade ideológica, com previsão no art. 299;
IX - o uso de documento falso, com previsão no art. 304;
X - a supressão de documento, com previsão no art. 305;
XI - a falsa identidade, com previsão nos arts. 307 e 308;
XII - o extravio, a sonegação ou a inutilização de livro ou documento, com previsão no art. 314;
XIII - o emprego irregular de verbas ou rendas públicas, com previsão no art. 315;
XIV - a prevaricação, com previsão no art. 319;
XV - a violência arbitrária, com previsão no art. 322;
XVI - a resistência, com previsão no art. 329;
XVII - a desobediência, com previsão no art. 330;
XVIII - o desacato, com previsão no art. 331;
XIX - a corrupção ativa, com previsão no art. 333;
XX - a inutilização de edital ou de sinal, com previsão no art. 336;
XXI - a subtração ou a inutilização de livro ou de documento, com previsão no art. 337;
XXII - a sonegação de contribuição social previdenciária, com previsão no art. 337-A.
Art. 618. São contravenções penais, entre outras:(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008)
I - recusar dados sobre a própria identidade ou qualificação, com previsão no art. 68 do Decreto-lei nº 3.688, de 1941 (Lei das Contravenções Penais);
II - deixar de cumprir normas de higiene e segurança do trabalho, com previsão no §2º do art. 19 da Lei nº 8.213, de 1991.

Diante desse quadro, constitui-se dever funcional do auditor fiscal a elaboração, ainda no curso da ação fiscal, da Representação Fiscal para Fins Penais, sempre que, no exercício de suas atribuições institucionais, tiver conhecimento da ocorrência de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem como qualquer contravenção penal.
A representação penal ora em debate, instruída com os elementos de prova e demais informações pertinentes, constituir-se-á de autos apartados e permanecerá sobrestada no âmbito da administração tributária até decisão definitiva na esfera administrativa que paute pela procedência total ou parcial do lançamento, quando, então, poderá ser encaminhada ao órgão do Ministério Público, para a devida instauração da persecução penal.
Adite-se, por derradeiro, que a súmula CARF nº 28, de observância obrigatória, exclui a competência deste Conselho para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Súmula CARF nº 28: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.

Assim esculpido o arcabouço legislativo/jurisprudencial, podemos afirmar inexistir qualquer irregularidade da formalização da RFFP em destaque, eis que o seu encaminhamento ao Ministério Público somente se dará após o Trânsito em Julgado administrativo do Auto de Infração em julgo, mesmo assim, na estrita hipótese da procedência total ou parcial do lançamento levado a efeito pela Autoridade Lançadora.

2.4.DA TAXA SELIC
O Recorrente alega que a aplicação da taxa SELIC é inconstitucional.

De plano, cumpre trazer à baila que os juros representam a remuneração do capital investido. Esmiuçando o conceito, juros representam o rendimento que o titular do capital aufere em troca da colocação de um quantitativo à disposição de uma outra pessoa/entidade. 
Ilumine-se que um investidor poderia empregar seu patrimônio financeiro em uma atividade econômica qualquer que lhe rendesse lucro. Pode, todavia, essa pessoa abdicar de seu capital, ofertando-o a outra pessoa, mediante a cobrança de uma taxa de remuneração, compensatória pela perda da oportunidade de produzir lucro, na forma da hipótese anterior.
A taxa de juros figura, então, como o quantum relativo que o titular do capital exige do tomador deste, num horizonte temporal, pela utilização do montante tomado. Nesse quadro, o índice nominal da taxa pode ser fixado unilateralmente pelo capitalista, ou, em comum acordo com aquele que se apodera da riqueza por empréstimo. É importante ressaltar que, em qualquer caso, a fixação da taxa de juros prescinde da edição de lei formal, como assim acredita piamente o Recorrente, até porque tal exigência culminaria por emperrar a atividade financeira do país � extremamente dinâmica em sua natureza -, paralizando-o.
Isso porque cada investidor, banco ou demais instituições financeiras possuem seus critérios próprios para o computo dos juros na atividade financeira, os quais são extremamente influenciados pelo mercado, pela oferta e procura de capital, pela taxa de crescimento da economia, pelo risco da inadimplência, etc., o que gera uma saudável concorrência entre os detentores do livre numerário.
Diante desse panorama mostra-se evidente que a exigência de lei stricto sensu a que se refere o CTN, não é para a fixação da taxa de juros (esta flui ao sabor das correntes do mercado), mas, sim, para a indicação de qual taxa de juros será a utilizada na remuneração do capital de titularidade da Fazenda, ainda nos cofres do sujeito passivo. 
Com efeito, num mundo globalizado, em que qualquer evento econômico ocorrido no polo norte produz efeitos imediatos, da mesma de ordem de grandeza, no polo sul, seria impensável que, para se alterar uma taxa de juros em, digamos, vinte e cinco centésimos por cento, como é extremamente comum em nossa economia, com a velocidade e prontidão que o mercado exige hodiernamente, fosse exigível a edição de uma lei ordinária, haja vista o trâmite procedimental exigido pela CF/88.
Nessa perspectiva, avulta, portanto, que o requisito da legalidade, na espécie, foi de fato adimplido, senão vejamos:
A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. (grifos nossos) 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. (grifos nossos) 
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do crédito previdenciário em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN. 
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, ipsis litteris: 
�Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de caráter complementar, não proíbe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal� (TRF- 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552).

Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não só à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à época da lavratura do presente débito.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (redação dada pela Lei nº 9.528/97) (grifos nossos) 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do julgado a seguir ementado: 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o que ocorre no caso dos créditos tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13). 
2. Diante dai previsão legal e considerando que a mora é calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo. 
3. Também , há de se considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia. 
4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:
SÚMULA CARF nº 3
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.

Dessarte, se nos afigura não haver vícios na aplicação da taxa SELIC como referência de juros moratórios, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o comando imperativo fixado no art. 34 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1º do CTN, em afinada harmonia com o ordenamento jurídico.

A propósito, repise-se que, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei nº 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Atente-se que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Apreciando a questão da constitucionalidade das contribuições destacadas pelo Recorrente por um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, estabelece óbice intransponível aos órgãos de julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicação ou deixar de observar normas tributárias inseridas no ordenamento jurídico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro jurídico, avulta encontrar-se impedida esta Corte Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisão Recorrida, ao argumento de ilegalidade da aplicação da taxa Selic como juros moratórios, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO PARCIALMENTE do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
 



REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. SUMULA 28 DO
CARF.

A representacdo fiscal para fins penais sera encaminhada ao Ministério
Publico apos proferida a decisdo final, na esfera administrativa, sobre a
exigéncia fiscal do crédito tributario correspondente.

O CARF nao ¢ competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes
a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

O crédito decorrente de contribuicdes previdencidrias nao integralmente
pagas na data de vencimento serd acrescido de juros de mora, de carater
irrelevavel, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC a que se
refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos
termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei n® 8.212/91.

PERICIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

A pericia tem como destinatéria final a Autoridade Julgadora, a qual possui a
prerrogativa de avaliar a pertinéncia de sua realizagdo para a consolidagdo do
seu convencimento acerca da solucdo da controvérsia objeto do litigio, sendo-
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatério e voto que integram o presente
julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da Sessdo de Julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Luciana Matos Pereira Barbosa, Juliana Campos de Carvalho
Cruz e Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuragao: 01/11/2003 a 31/10/2006.
Data da lavratura da NFLD: 27/02/2007.
Data da Ciéncia da NFLD: 05/03/2007.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instancia proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Sao Paulo I/SP, que julgou improcedente o lancamento tributario formalizado
mediante a Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito — NFLD n°® 37.081.303-0, consistente
em contribuicdes sociais previdenciarias a cargo da empresa destinadas ao custeio da
Seguridade Social, ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, e a Outras Entidades e
Fundos, incidentes sobre remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados e
a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram servigos em cada més, ndo recolhidas
aos cofres da Seguridade Social, conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 58/66.

O presente Processo Administrativo Fiscal contempla o lancamento de
contribuicdes da empresa incidentes sobre os valores pagos a contribuintes individuais,
apurados nas contas Servigos Profissionais - PF, codigos 3067 e 3621, tendo sido considerado,
também, o que foi declarado nas DIRF (Declaragdo do Imposto de Renda Retido na Fonte) de
2003, 2004, e 2005, conforme planilha a fl. 60;

Os pagamentos a titulo de pro labore encontram-se nas contas PRO
LABORE, codigos 3629 e 3665, e também nas DIRF que continham os valores pagos ao socio
Sr. Sérgio Kuba, conforme planilha de fls. 60/61;

Nenhum dos valores pagos a contribuinte individual ou pro labore foram
declarado em GFIP, e, assim, os levantamentos correspondentes foram classificados como nao
declarados em GFIP;

Os levantamentos das Contribui¢des Previdencidrias incidentes sobre os
salarios pagos aos segurados empregados foram subdivididos em dois levantamentos: a)
levantamento GFI - declarado em GFIP e b) levantamento FOP - ndo declarado em GFIP

A Fiscalizagdo apurou que em todos os meses a empresa entregava,
inicialmente, uma GFIP que deveria conter todos os empregados, mas depois entregava uma
GFIP com apenas um ou alguns empregados. Com a implementacdo da GFIP versao 8.0 ou
posterior, havendo a entrega de mais de uma GFIP com a mesma chave
(empregador/contribuinte, competéncia, coddigo de recolhimento, FPAS, e tomador de servigo),
a GFIP transmitida posteriormente ¢ considerada como retificadora, substituindo integralmente
a GFIP transmitida anteriormente;



Assim, foram considerados como declarados em GFIP (levantamento GFI)
apenas os empregados relacionados na ultima GFIP da versdao 8.0 ou superior, entregue e
apresentada a fiscalizacdo, que ¢ a GFIP considerada vélida, e que substituiu todas as demais;

Por outro lado, foram lancados como valores nao declarados em GFIP
(levantamento FOP) o salario de contribuicdo declarado na folha de pagamento, excluidos os
valores ja lancados como declarados em GFIP;

D¢ acordo com o Relatorio Fiscal, os langcamentos estdo baseados nos
Resumos de Foliias de Pagamento, nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, nas GPS recolhidas e nos
langamenros contabeis no Livro Diario e Razao de 11/2003 a 05/2006;

A NFLD em pauta contempla também as contribui¢des sociais destinadas
apenas ao FNDE, tendo em vista que a empresa possui acoes judiciais referentes ao INCRA,
SEBRAE, SEST/SENAT, cujas contribui¢des foram levantadas em processos apartados;

Foram abatidas as dedugdes e os valores das contribui¢des sociais recolhidas
mediante Guia da Previdéncia Social - GPS, na apuracdo dos valores devidos, conforme
ilustrado no RADA (Relatorio de Apropriagao dos Documentos Apresentados.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 99/111.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I/SP
baixou o feito em diligéncia para que a Autoridade Lancadora se pronunciasse a respeito de
questdes de fato arguidas pelo Sujeito Passivo em sede de defesa administrativa, conforme
Despacho de Diligéncia a fls. 316/323.

Em atendimento a diligéncia requestada por meio do Despacho de Diligéncia
acima citado, a Autoridade Langadora se pronunciou formalmente nos autos, por meio do
Relatorio de Encerramento de Diligéncia, a fls. 335/339.

Formalmente notificado do conteido do resultado do Relatério de
Encerramento de Diligéncia antes mencionado, o Sujeito Passivo apresentou aditamento a
impugnacao a fls. 344/348.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I/SP
lavrou Decisdo Administrativa aviada no Acérddao n°® 16-23.435 - 11* Turma da DRJ/SP!, a fls.
411/443, julgando procedente o lancamento, € mantendo o Crédito Tributirio em sua
integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdao de 1* Instancia no dia
16/07/2010, conforme Aviso de Recebimento a fl. 447.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 448/456, respaldando seu
inconformismo em argumentacao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que os valores levantados pela Fiscalizagdo nao encontram suporte nos
saldrios de contribui¢ao contidos nos resumos de folhas de pagamento;
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¢ Que a Fiscalizacdo desconsiderou os valores recolhidos sobre o pro Labore
e patronal sobre a folha de pagamento;

¢ Que a Fiscalizacao considerou, para efeitos de aplicagao de multa, somente
valores lancados na ultima GFIP, sendo totalmente desconsideradas as
informagdes contidas nas GFIP entregues més a més (GFIP substituidas),
as quais continham a informagdo total do salario de contribuicdo e as
respectivas contribuigdes;

¢ Que nao ha fundamento para a emissao de RFFP;

¢ Que a aplicagao da taxa SELIC ¢ inconstitucional;

e Que a majoragdo do SAT por meio de decreto padece de
inconstitucionalidade;

¢ Que a Recorrente esta discutindo judicialmente as contribui¢des referentes
ao FNDE;

Ao fim, requer a reforma do Acérdao recorrido;

Relatados sumariamente os fatos ora relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 16/07/2010. Havendo sido o recurso voluntario protocolizado em 13/08/2010, ha que se
reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2. DO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTARIO

O Recorrente alega que a majoracdo do SAT por meio de decreto padece de
inconstitucionalidade. Pondera também que a empresa estd discutindo judicialmente as
contribui¢des referentes ao FNDE.

As alegacdes recursais referentes a suposta inconstitucionalidade da
majoracdo do SAT por Decreto e as contribuicdo para o FNDE nao poderdo ser apreciadas e
julgadas por este Sodalicio Administrativo, uma vez que, em seu louvor, o Recorrente
tacitamente, abdicou de debaté-la na esfera administrativa.

Assentado que a decisdo proferida na Instincia Judicial subjuga qualquer
outra exarada na esfera administrativa, adquirindo inclusive o atributo da coisa julgada formal
e material, resulta que, qualquer que seja o veredictum proferido por esta Corte Administrativa,
acerca da matéria objeto do litigio, serd tido como letra morta diante da decisdo judicial
transitada em julgado.

A releitura da norma encartada no §3° do art. 126 da Lei n® 8.213/91, numa
interpretagdo sistematica e teleologica com os principios da eficiéncia e da economia
processual, conduz ao entendimento de que a propositura de agdo judicial que tenha por objeto
idéntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo, importa renincia dos
beneficidrios acobertados pelos resultados de tal demanda ao direito de recorrer na esfera
administrativa e a desisténcia do eventual recurso interposto.

Lein®8.213, de 24 de julho de 1991

Art. 126. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS nos processos de interesse dos beneficiarios e dos
contribuintes da Seguridade Social cabera recurso para o
Conselho de Recursos da Previdéncia Social, conforme dispuser
0 Regulamento. (Redag¢do dada pela Lei n°9.528, de 1997)

()

3° A propositura, pelo beneficiario ou contribuinte, de a¢do que
tenha por objeto idéntico pedido sobre o qual versa o processo
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administrativo importa renuncia ao direito de recorrer na esfera
administrativa e desisténcia do recurso interposto.

A matéria em apreco ja foi reiteradamente enfrentada, em situacdes pretéritas
idénticas, por cste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, dando ensejo a
edicao da Stinula n® 1, cujo Verbete transcrevemos adiante:

Sumula CARF n° 1:

Importa renuncia as instdncias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langcamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas
a apreciagdo, pelo orgdo de julgamento administrativo, de
materia distinta da constante do processo judicial.

Dessarte, pugnamos pelo ndo conhecimento dos temas levados a apreciagao
do Poder Judiciario, e reiterados nos vertentes Instrumentos Recursais interpostos perante este
Colegiado, com fundamento no preceito insculpido no art. 126, §3° da Lei n°® 8.213/91, em
interpretacdo sistematica e teleoldgica com os principios da eficiéncia e da economia
processual.

Reitere-se que a rentincia ora em voga independe de ato volitivo da parte, ou
mesmo da vontade psicologica do Recorrente. Ela decorre ex lege, e de forma objetiva,
independentemente do motivo ou do tempo em que a demanda tenha sido ajuizada perante o
poder judiciario.

Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco parcialmente.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares a serem dirimidas, passamos
diretamente ao exame do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
lancamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1° Instancia, em razdo da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.



2.1. DO LANCAMENTO

O Recorrente alega que os valores levantados pela Fiscalizagdo nao
encontram suporte nos salarios de contribuicao contidos nos resumos de folhas de pagamento.
Aduz, ainda, que a Fiscalizagdo desconsiderou os valores recolhidos sobre o pro Labore e
patronal sobre a folha de pagamento.

Sem razao.

Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos,
assim como seu conteido, gozam de presuncao legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e
veracidade.

Na arguta visdo de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presuncao de veracidade
e legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia desse atributo,
presumem-se, até prova em contrdrio, que os atos administrativos foram emitidos com
observancia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edi¢ao, 2005, Atlas, Sdo Paulo). Ainda de
acordo com a citada autora, "A presun¢do de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administragdo." (op. cit. pag.
191). Dessarte, a aplicagdo da presungdo de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo
agente publico no Ato Administrativo trazido aos autos, nos termos dos art. 334, inciso IV, do
Cddigo de Processo Civil.

Deflui da interpretagdo sistematica dos dispositivos encartados nos artigos
19, 11, da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos publicos carregam
consigo a presun¢do de veracidade atdvica aos atos administrativos, ostentando estes fé
publica, a qual ndo pode ser recusada pela Administracdo Publica, devendo ser admitidos como
verdadeiros até que se produza prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 19. E vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

()

11 - recusar fé aos documentos publicos;

()

Cédigo de Processo Civil

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formagdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o tabelido, ou o
funcionario declarar que ocorreram em sua presenga.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente publico a presuncado de
legitimidade ¢ veracidade das-informacgoes nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao
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Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a presun¢do de veracidade subsistira no
processo administrativo fiscal como meio de prova habil a comprovar as alegacdes do drgao
tributdrio, cabendo a parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de
documentos idoneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.

Configurando-se a Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito como um
documento priblico representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestagcao da
Administragdo Tributaria, levada a efeito através de agentes publicos, ndo hd como se negar a
veracidade do seu contetdo.

Ostentando, todavia, tal presuncdo eficacia relativa, esta admite prova em
sentido contrario a O6nus da parte interessada, encargo este que deve ser adimplido pelo
Interessado, de molde a se afastar a suposta fidedignidade do teor da NFLD em debate.

No caso dos autos, de acordo com a resenha fiscal, todos os levantamentos
que constituem a presente NFLD (AUT, FOP, GFI, PRO, e DAL), foram efetuados com base
em informagdes e documentos fornecidos pela propria empresa, devidamente relacionados no
item 6 do Relatorio Fiscal:

“6. Os langamentos encontram-se baseado nos seguintes livros e
documentos apresentados pelo contribuinte a fiscalizagdo
quando para tanto intimado através do "Termo de Intimagdo
para a Apresenta¢do de Documentos" (TIAD) e analisados no
decorrer da agdo fiscal:

a. Resumo das folhas de pagamento da remunerag¢do paga,
devida ou creditada pelo contribuinte a todos os segurados a
seu servico, a empresa ndo entregou a folha de pagamento
individualizada;

b. Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social (GFIP),
documento informativo instituido pelo art. 32, inc. 1V, da Lei
8.212191 (redagdo dada pela Lei 9.528/97), c/c o art. 1° do
Decreto 2.803/98;

¢. "Guias da Previdéncia Social' (GPS);

d. Lancamentos contabeis no Livro Diario e Razdo de 11/2003 a
05/2006".

O Orgio Julgador de 1* Instancia, a fls. 15/22 do Acérddo Recorrido, a fls.
425/432 dos autos, ja havia demonstrado que os valores das bases de calculo apurados na
vertente NFLD, representados pelo somatério dos levantamentos FOP e GFI, correspondiam,
nos centavos, aos valores consignados como “total salario de contribuigdo CLT”, declarados
pela empresa nos resumos das Folhas de Pagamento acostados a fls. 117/181, a excecao da
competéncia 13/2003, cujo valor langado pela Fiscalizagdo (R$ 1.197.584,48) foi inferior ao
montante consignado na respectiva Folha de Pagamento a fl. 119 (R$ 1.223.064,99).

Tal diferenca ja havia sido verificada pela Autoridade Langadora, conforme
consignado no item 15 do Relatério de Encerramento de Diligéncia a f1. 338:



“15. Levando-se em conta o resumo da Folha de Pagamento
Jjuntado as fls. 118, de fato existe uma diferenca entre o valor
levantado na NFLD e no respectivo resumo:

a. NFLD = R$ 1.197.584,48

b. Resumo da FOPAG = R$ 1.223.064,99

16. Assim, de acordo com este resumo da Folha de Pagamento que
agora foi juntado ao processo, o valor correto para a base de
calculo do levantamento é de R$ 1.223.064,99 e ndo o
constante na NFLD.

17. Frise-se que so ocorreu divergéncia nesta competéncia
1312003, para todas as demais competéncias o valor levantado
corresponde exatamente ao valor presente no resumo da Folha
de Pagamento apresentado pela empresa.”

Ao ser intimada a respeito do contetdo da Diligéncia Fiscal ora em aprego,
propria Recorrente, a fl. 2 do seu aditamento a impugnagdo, a fls. 344/348, declarou
expressamente inexistir divergéncias entre os valores lancados na NFLD e os valores
consignados nos resumos das Folhas de Pagamento.

“Portanto, ndo hd que se falar em qualquer divergéncia entre o
resumo da folha de pagamento em relagdo aos valores levantados
na NFLD, pois conforme pode ser verificado na documentagdo
acostada, os valores levantados em todas as competéncias sempre
corresponderam de forma exata aos valores da folha de pagamento,
inclusiva em relagdo a competéncia 13/2003, ndo havendo,
portanto, que se falar em qualquer divergéncia de valores”.

Quanto aos valores recolhidos pela Autuada, o item 7 do Relatério Fiscal
deixa claro que todas as Guias da Previdéncia Social — GPS apresentadas pelo Contribuinte a
fiscalizagdo, analisadas no decorrer da agao fiscal, e confirmadas em consulta realizada junto
aos sistemas informatizados "AGUTA/RECOL-CCOR" (consulta conta-corrente de
estabelecimento), foram consideradas no presente lancamento.

E mais: Na mesma consulta, a Fiscalizagdo constatou a inexisténcia de outros
recolhimentos atinentes ao periodo abrangido pela NFLD.

A Defendente alega que ndo foram considerados os valores recolhidos
através das guias acostadas a fls. 183/203.

Deveria o Recorrente ler com mais cuidado, ou ao menos ler o RDA -
Relatorio de Documentos Apresentados, a fls. 43/44, o qual discrimina todas as GPS
apresentadas pelo Recorrente, e que foram consideradas pela fiscalizacao.

Do cotejo entre o RDA e as GPS juntadas pela Impugnante, a fls. 183/203,
verifica-se que todas as GPS juntadas pela empresa, em sede de impugnagao (DOC. 39 a 65)
encontram-se arroladas no RDA, e foram consideradas pela fiscalizagdo, na apuragao das
contribuic¢des devidas.
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De outro eito, o Relatorio de Apropriacdo de Documentos Apresentados —
RADA demonstra como as GPS apresentadas pelo Contribuinte foram apropriadas pela
fiscalizacdo, em relacdo a todos os lancamentos de crédito lavrados na acdo fiscal.

Nao hé que se falar, portanto, em falta de consideracao, pela Fiscalizacao, de
recolhimentos efetuados pelo Recorrente, mas, sim, de falta de leitura, pelo Recorrente, dos
relatorios KDA - Relatorio de Documentos Apresentados e RADA — Relatorio de Apropriagao
de Docunientos Apresentados.

Pelas mesmas razodes, indeferimos o pedido de pericia formulado pela
Recoirente, uma vez que ndo estdo presentes os equivocos por ela, equivocadamente,
apontados.

Assim, além de ndo demonstrar a necessidade da pericia, esta foi formulada
de maneira genérica, sem a indispensavel observancia dos requisitos previstos no inciso IV do
art. 16 do Dec. n® 70.235/72, devendo o pedido de pericia ser tido como ndo formulado, em
respeito ao disposto no §1° do mesmo suso citado dispositivo legal.

Decreto n’ 70.235, de 6 de marco de 1972
Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulagdo
dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso

de pericia, o nome, o enderego e a qualifica¢do profissional do seu
perito. (Redagdo dada pela Lei n®8.748/93)

()

$1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV
do art. 16. (Incluido pela Lei n® 8.748/1993)

()

2.2. DA REDUCAO DA MULTA DE MORA APLICADA

O Recorrente alega que a Fiscalizagao considerou, para efeitos de aplicagdo
de multa, somente valores langados na ultima GFIP, sendo totalmente desconsideradas as
informacdes contidas nas GFIP entregues més a més (GFIP substituidas), as quais continham a
informacao total do salario de contribui¢do e as respectivas contribuigdes.

Ao tratar da imposi¢do de multa pelo atraso objetivo no adimplemento da
Obrigagao Tributaria Principal, o §4° do art. 35 da Lei n°® 8.212/91 dispde que, na hipdtese de
as contribui¢des terem sido declaradas nas GFIP, a multa de mora sera reduzida em cinquenta
por cento.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada, nos
seguintes termos: (Redagdo dada pela Lei n®9.876/99).




()

$4° Na hipdtese de as contribui¢oes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a

que se refere o caput e seus incisos serd reduzida em cinquenta por
cento. (Redagdo dada pela Lei n® 9.876/99).

Tal rcdugdo se justifica administrativamente pelo fato de que, estando as
Contribuigdes Previdenciarias devidas devidamente consignadas nas GFIP entregues a RFB, o
Crédito Tributario correspondente passa a ser do conhecimento da Administracdo Fazendaria,
eis que registradas na base de dados da RFB, a qual terd o trabalho reduzido de, apenas,
proceder a cobranga do crédito devido.

Ao revés, ndo estando registrados tais fatos geradores na base de dados da
RFB, a administracao tributaria deixa de conhecer a existéncia de contribui¢des devidas e nao
recolhidas, necessitando a Fazenda Publica de deflagrar procedimento de Fiscalizagdo nas
ordens dos contribuintes para, entdo, apurar o Crédito Tributario ndo declarado.

De acordo com a legislagdo tributaria que rege os procedimentos inerentes a
declaracdo e entrega de GFIP, a entrega de GFIP posterior, ostentando a mesma chave de GFIP
anteriormente entregue, qualifica-se como GFIP retificadora da anterior, circunstancia que
implica a integral substitui¢do da GFIP anteriormente entregue.

Trata-se de procedimento a ser conduzido pelo Contribuinte para corrigir
omissoOes ou incorregdes anteriormente declaradas, de modo a evitar cobranga indevida.

Assim, mediante a entrega de GFIP retificadora, os registros consolidados na
base de dados da RFB passam a espelhar, tdio somente, os dados declarados na GFIP
retificadora, sendo integralmente deletados os dados inicialmente aviados nas GFIP
substituidas.

Dessa forma, deixa a Administragdo Tributdria de ter conhecimento das
Contribui¢des Previdencidrias efetivamente devidas pelo contribuinte, sendo necessaria a
deflagracdo de procedimento formal de Fiscalizagdo para a apuracdo dos fatos geradores nao
registrados no banco de dados da RFB, e consequente constituicdo do Crédito Tributario
correspondente.

Cabe destacar também que, da consulta ao Sistema Informatizado GFIP-
WEB, a Fiscaliza¢do constatou que, mesmo apoés a lavratura da presente NFLD, a Notificada
vem promovendo a entrega de novas GFIP, que substituem as anteriores, em todas as
competéncias abrangidas neste lancamento de crédito.

Com esse procedimento, a Notificada estd continuamente alterando as
informagdes prestadas, deixando de cumprir o dever previsto no artigo 32, inciso IV, da Lei n°
8212/91, que ¢ informar mensalmente os dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidria e outras informagdes de interesse do INSS.

Por tal razdo, nao faz jus a Recorrente a reducdo de multa de mora prevista
no §4° do art. 35 da Lein® 8.212/91.
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2.3. DA RFFP

O Recorrente alega ndo haver fundamento para a emissdo de Representacdo
Fiscal para Fins Penais.

O art. 66 do Decreto-lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 - lei das
contravengdes penais — qualifica como “Omissdo de Comunicagdo de Crime” o
comportamento perpetrado por servidor publico consistente na ndo comunicagdo a autoridade
competente de conduta que represente, em tese, crime de acdo publica, de que teve
conhecimento no exercicio de fungao publica.

DECRETO-LEI N°3.688 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

OMISSAO DE COMUNICACAO DE CRIME
Art. 66. Deixar de comunicar a autoridade competente:
I - crime de agdo publica, de que teve conhecimento no exercicio
de fungdo publica, desde que a ag¢do penal ndo dependa de
representagdo;
Il - crime de agdo publica, de que teve conhecimento no
exercicio da medicina ou de outra profissdo sanitaria, desde que

a agdo penal ndo dependa de representacdo e a comunicagdo
ndo exponha o cliente a procedimento criminal:

Pena - multa.

Calcando nas mesmas teclas, o art. 16 da Lei n° 8.137/90, a qual define os
crimes contra a ordem tributaria, estatui que qualquer pessoa, aqui incluidos, por 6bvio, os
agentes publicos, podera provocar a iniciativa do Ministério Piblico nos crimes descritos nessa
lei, fornecendo-lhe por escrito informacdes sobre o fato e a autoria, bem como indicando o
tempo, o lugar e os elementos de convicgao.

Lein®8.137, de 27 de dezembro de 1990

Art. 16. Qualquer pessoa podera provocar a iniciativa do
Ministério Publico, nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-
lhe por escrito informagoes sobre o fato e a autoria, bem como
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicgao.

Paragrafo unico. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em
quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou participe que através de
confissdo espontanea revelar a autoridade policial ou judicial
toda a trama delituosa tera a sua pena reduzida de um a dois
tercos. (Paragrafo incluido pela Lei n® 9.080, de 19.7.1995)

Nessa perspectiva, revela-se a Representacdo Fiscal para Fins Penais — RFFP
mera pega processual de informagdes, coletadas no curso da acgdo fiscal, a ser elaborada pelo



agente publico sempre que se deparar com conduta que represente, em tese, crime contra a
ordem tributaria, devendo conter, dentre outros elementos, exposi¢do minuciosa do fato e os
elementos caracterizadores do ilicito; indicios de prova material do ilicito ou qualquer outro
documento sob suspeicao que tenha sido apreendido no curso da acdo fiscal; copia autenticada
do auto de infracdo e de termos fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declaragdes,
pericias e outras informacdes obtidas de terceiros, utilizados para fundamentar a constituicao
do crédito tributario on a apreensdo de bens sujeitos a pena de perdimento; a qualificacao
completa das pessoas fisicas responsaveis; a qualificacdo completa da pessoa ou das pessoas
fisicas a quem se atribua a pratica do delito, mesmo que o fiscalizado seja pessoa juridica; A
identificacdao completa, se for o caso, da pessoa juridica autuada, cdpia dos contratos sociais e
suas alteracdes, ou dos estatutos e atas das assembleias; qualificagdo completa das pessoas que
possam scr arroladas como testemunhas; copia das declaracdes de rendimentos, relativas ao
periodo e que se apurou ilicito, da pessoa ou das pessoas fisicas representadas e da pessoa
juridica envolvida, no caso de crime contra a ordem tributaria; etc.

No ambito da legislagdo previdencidria, o art. 616 da IN SRP n° 3/2005
impde ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no exercicio
de suas atribui¢des institucionais, tiver conhecimento da ocorréncia de comportamento
omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de agao penal publica que ndo dependa
de representacdo do ofendido ou de requisicdo do Ministro da Justica, bem como qualquer
contravencao penal.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art. 616. Por disposi¢do expressa no art. 66 do Decreto-Lei n°
3.688, de 1941 (Lei de Contravengoes Penais), o AFPS
formalizara RFFP sempre que, no exercicio de suas fungoes
internas ou externas, tiver conhecimento da ocorréncia, em tese,
de:

I- crime de acgdo penal publica que ndo dependa de
representagdo do ofendido ou de requisicdo do Ministro da
Justica;

11 - contravengdo penal.

[

Paragrafo unico. Considera-se, nos termos do Decreto-Lei n
3.914, de 1941 (Lei de Introducdo ao Codigo Penal e a Lei de
Contravengoes Penais):

1 - crime, a infracdo penal a que a lei comina pena de reclusdo
ou de detengdo, quer isoladamente, quer alternativa ou
cumulativamente com a pena de multa;

Il - contraveng¢do, a infracdo penal a que a lei comina
isoladamente pena de prisdo simples ou de multa, ou ambas,
alternativa ou cumulativamente.

Art. 617. Sdo crimes de agdo penal publica, dentre outros, os
previstos nos arts. 15 e 16 da Lei n° 7.802, de 1989, alterada
pela Lei n° 9.974, de 2000, nos arts. 1°, 2°e 3°da Lei n°8.137,
de 1990, nos arts. 54 a 56, 60 e 61 da Lei n° 9.605, de 1998, e os
a seguir relacionados, previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de
1940 (Codigo Penal):(Revogado pela IN RFB n° 851, de 28 de
maio de 2008)

I - homicidio culposo simples ou qualificado, com previsdo nos
$§3°e4°doart. 121;

11 - exposigdo ao risco, com previsdo no art. 132;
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1l - a apropriagdo indébita previdencidria, com previsdo no art.
168-4;

1V - o estelionato, com previsdo no art. 171;

V - a falsificagdo de selo ou de sinal publico, com previsdo no
art. 296,

VI - a falsificacdo de documento publico, com previsdo no art.
297,

VII - a falsificagdo de documento particular, com previsio no
art. 298;

VIII - a falsidade ideologica, com previsdo no art. 299;

IX - 0 uso de documento falso, com previsdo no art. 304;

X - a supressdo de documento, com previsdo no art. 305;

XI - a falsa identidade, com previsdo nos arts. 307 e 308;

XII - o extravio, a sonega¢do ou a inutilizagdo de livro ou
documento, com previsdo no art. 314,

XIII - o emprego irregular de verbas ou rendas publicas, com
previsdo no art. 315;

X1V - a prevaricagdo, com previsdo no art. 319;

XV - avioléncia arbitraria, com previsdao no art. 322;

XVI - a resisténcia, com previsdo no art. 329;

XVII - a desobediéncia, com previsdo no art. 330;

XVIII - o desacato, com previsdo no art. 331;

XIX - a corrupgdo ativa, com previsdo no art. 333;

XX - a inutilizacdo de edital ou de sinal, com previsdo no art.
336;

XXI - a subtracdo ou a inutilizacdo de livro ou de documento,
com previsdo no art. 337;

XXII - a sonegagdo de contribui¢do social previdenciaria, com
previsdo no art. 337-A.

Art. 618. Sdo contravengoes penais, entre outras:(Revogado pela
IN RFB n°851, de 28 de maio de 2008)

I - recusar dados sobre a propria identidade ou qualificag¢do,
com previsdo no art. 68 do Decreto-lei n° 3.688, de 1941 (Lei
das Contravengdes Penais),

Il - deixar de cumprir normas de higiene e seguranga do
trabalho, com previsdo no §2° do art. 19 da Lei n° 8.213, de
1991.

Diante desse quadro, constitui-se dever funcional do auditor fiscal a
elaboragdo, ainda no curso da acao fiscal, da Representagdao Fiscal para Fins Penais, sempre
que, no exercicio de suas atribuigdes institucionais, tiver conhecimento da ocorréncia de
comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de acdo penal publica
que ndo dependa de representacdo do ofendido ou de requisicdo do Ministro da Justi¢a, bem
como qualquer contravengao penal.

A representacdo penal ora em debate, instruida com os elementos de prova e
demais informagdes pertinentes, constituir-se-4 de autos apartados e permanecera sobrestada
no ambito da administracdo tributaria até decisdo definitiva na esfera administrativa que paute
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pela procedéncia total ou parcial do langamento, quando, entdo, poderd ser encaminhada ao
orgao do Ministério Publico, para a devida instauracao da persecucgdo penal.

Adite-se, por derradeiro, que a sumula CARF n° 28, de observancia
obrigatoria, exclui a competéncia deste Conselho para se pronunciar sobre controvérsias
referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Sumula CARF n°28:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre
controversias  referentes a Processo  Administrativo de
Representagdo Fiscal para Fins Penais.

Assim esculpido o arcabouco legislativo/jurisprudencial, podemos afirmar
inexistir qualquer irregularidade da formalizacdo da RFFP em destaque, eis que o seu
encaminhamento ao Ministério Publico somente se dard apos o Transito em Julgado
administrativo do Auto de Infracdo em julgo, mesmo assim, na estrita hipotese da procedéncia
total ou parcial do lancamento levado a efeito pela Autoridade Langadora.

24. DA TAXA SELIC

O Recorrente alega que a aplicagdo da taxa SELIC ¢ inconstitucional.

De plano, cumpre trazer a baila que os juros representam a remuneracdo do
capital investido. Esmiugando o conceito, juros representam o rendimento que o titular do
capital aufere em troca da colocacdo de um quantitativo a disposicdo de uma outra
pessoa/entidade.

[lumine-se que um investidor poderia empregar seu patrimonio financeiro em
uma atividade econdmica qualquer que lhe rendesse lucro. Pode, todavia, essa pessoa abdicar
de seu capital, ofertando-o a outra pessoa, mediante a cobran¢a de uma taxa de remuneracao,
compensatoria pela perda da oportunidade de produzir lucro, na forma da hipotese anterior.

A taxa de juros figura, entdo, como o quantum relativo que o titular do capital
exige do tomador deste, num horizonte temporal, pela utilizagdo do montante tomado. Nesse
quadro, o indice nominal da taxa pode ser fixado unilateralmente pelo capitalista, ou, em
comum acordo com aquele que se apodera da riqueza por empréstimo. E importante ressaltar
que, em qualquer caso, a fixagcdo da taxa de juros prescinde da edicdo de lei formal, como
assim acredita piamente o Recorrente, at¢ porque tal exigéncia culminaria por emperrar a
atividade financeira do pais — extremamente dindmica em sua natureza -, paralizando-o.

Isso porque cada investidor, banco ou demais institui¢des financeiras
possuem seus critérios proprios para o computo dos juros na atividade financeira, os quais sao
extremamente influenciados pelo mercado, pela oferta e procura de capital, pela taxa de
crescimento da economia, pelo risco da inadimpléncia, etc., o que gera uma saudavel
concorréncia entre os detentores do livre numerario.

Diante desse panorama mostra-se evidente que a exigéncia de lei stricto
sensu a que se refere o CTN, ndo € para.a fixacdo da taxa de juros (esta flui ao sabor das
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correntes do mercado), mas, sim, para a indicacdo de qual taxa de juros serd a utilizada na
remuneracdo do capital de titularidade da Fazenda, ainda nos cofres do sujeito passivo.

Com efeito, num mundo globalizado, em que qualquer evento econdmico
ocorrido no polo norte produz efeitos imediatos, da mesma de ordem de grandeza, no polo sul,
seria impensavel que, para se alterar uma taxa de juros em, digamos, vinte e cinco centésimos
por cento, como ¢ extremamente comum em nossa economia, com a velocidade e prontidao
que o mercado exige hodiernamente, fosse exigivel a edicdo de uma lei ordindria, haja vista o
iridmite procedimental exigido pela CF/88.

Nessa perspectiva, avulta, portanto, que o requisito da legalidade, na espécie,
foi de fato adimplido, sendo vejamos:

A Constituicao Federal de 1988 outorgou a Lei Complementar a competéncia
para estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributaria, especialmente sobre
obriga¢do, lancamento, crédito, prescricdo e decadéncia tributarios, nas cores desenhadas em
seu art. 146, 111, ‘b’, in verbis:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:
IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legislagcdo
tributaria, especialmente sobre:

a) definicdo de tributos e de suas espécies, bem como, em
relagcdo aos impostos discriminados nesta Constitui¢cdo, a dos
respectivos fatos geradores, bases de calculo e contribuintes,

b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢do e decadéncia
tributarios;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributario, ja no
ambito infraconstitucional, o art. 161 do Cddigo Tributario Nacional — CTN, topograficamente
inserido no Capitulo que versa sobre a Extingdo do Crédito Tributario, estabeleceu que o
crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o
motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢ao das penalidades cabiveis:

Codigo Tributario Nacional

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria. (grifos nossos)

$1° Se a lei nao dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més. (grifos nossos)

$2? O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no paragrafo primeiro acima
transcrito_serd o aplicavel se a lei ndo dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da

17



seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessorios financeiros do
crédito previdencidrio em constitui¢ao e de forma distinta, devendo esta ser observada em
detrimento do percentual previsto no §1° do art. 161 do CTN.

Nesse sentido ja se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4* Regido ao
proferir, ipsis litteris:

“Na esjera infraconstitucional, o Codigo Tributario Nacional,
norma de cardter complementar, ndo proibe a capitaliza¢do de
Jjuros nem limita a sua cobranca ao patamar de 1% ao més. pois
o art. 161, §1° desse diploma legal prevé que essa taxa de juros
somente serd aplicada se a lei ndo dispuser de modo contrario.
Assim, ndo tendo o Codigo Tributario Nacional determinado a
necessidade de lei complementar, pode a lei ordinaria fixar taxas
de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1° do
CTN, donde se conclui que a incidéncia da SELIC sobre os
créditos fiscais se da por forca de instrumento legislativo
proprio (lei ordindria) sem importar qualquer afronta a
Constituicdo Federal” (TRF- 4% Regido, Apelacdo Civel
200471100006514, Rel. Alvaro Eduardo Junqueira; 1° Turma;
DJ de 15/06/2005, p. 552).

Com efeito, as contribui¢cdes sociais destinadas ao custeio da seguridade
social estdo sujeitas nao s6 a incidéncia de multa moratéria, como também de juros
computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia -
SELIC, nos termos do art. 34 da Lei n° 8.212/91 que, pela sua importancia ao deslinde da
questdo, o transcrevemos a seguir, com a redagdo vigente a época da lavratura do presente
débito.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 34. As contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou nao em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacio e de Custédia - SELIC, a que
se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (redacdo dada pela Lei n° 9.528/97) (grifos
nossos)

A matéria relativa a incidéncia da taxa SELIC ja foi bater a porta da Suprema
Corte de Justiga, que firmou jurisprudéncia no sentido de sua legalidade, consoante ressai do
julgado a seguir ementado:

TR]BUTARIO. PARCELAMENTO DE DEBITO. JUROS MORA
TORIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.

1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos ndo pagos no
vencimento serdo acrescidos de juros de mora calculados a taxa
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu paragrafo primeiro,
a possibilidade de sua regulamentacdo por lei extravagante, o
que ocorre no caso dos créditos tributarios, em que a Lei
9.065/95  prevé .a . cobranca . de  juros equivalentes a taxa
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referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia -
SELIC para titulos federais (art. 13).

2. Diante dai previsdo legal e considerando que a mora é
calculada de acordo com a legislagdo vigente a época de sua
apuragdo, nenhuma ilegalidade ha na aplicacdo da Taxa SELIC
sobre os débitos tributdrios recolhidos a destempo, ou que foram
objeto de parcelamento administrativo.

3. Também , ha de se considerar que os contribuintes tém
postulado a utilizagdo da Taxa SELIC na compensag¢do e
repeticdo dos indébitos tributdrios de que sdo credores. Assim,
reconhecida a legalidade da incidéncia da Taxa SELIC em favor
dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na
cobranga do crédito fiscal diante do principio da isonomia.

4. Embargos de divergéncia a que se da provimento. STJ -
EREsp n® 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1*
SECAO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforco a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Stimula n°
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:

SUMULA CARF n°3

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

Dessarte, se nos afigura ndo haver vicios na aplicacao da taxa SELIC como
referéncia de juros moratérios, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o
comando imperativo fixado no art. 34 da Lei n® 8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1° do CTN, em
afinada harmonia com o ordenamento juridico.

A proposito, repise-se que, sendo a atuacdo da Administracdo Tributéria
inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei n° 8.212/91
plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais implicaria negativa de
vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Atente-se que as disposi¢des introduzidas pela legislacdo tributdria em
aprego, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de
declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do
Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Apreciando a questao da constitucionalidade das contribui¢des destacadas
pelo Recorrente por um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto n° 70.235/72, na
redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009, estabelece Obice intransponivel aos oOrgdos de
julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicagdo ou deixar de observar



normas tributdrias inseridas no ordenamento juridico mediante leis, decretos, tratado ou
acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

§1° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

§2° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$3° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$4° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$5% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal, (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei
n°11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

Nao fosse o bastante, a Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante para as
Turmas de Julgamento, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para se pronunciar a respeito
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributaria.

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o contetdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009
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Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tfratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro juridico, avulta encontrar-se impedida esta Corte
Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisdo Recorrida, ao argumento de
ilegalidade da aplicagcdo da taxa Selic como juros moratdrios, atividade essa que somente
poderia emergir do Poder Judiciario.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO PARCIALMENTE do Recurso
Voluntario para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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